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DECRETO Nº 054/21, DE 30 DE ABRIL DE 2021. 
 

Dispõe sobre constituição de Membros do 
Conselho Municipal de Assistência Social de Capão 
Bonito – COMTUR, que especifica.  

 
 

DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS, Prefeito do Município de Capão Bonito, Estado 
de São Paulo, no uso de suas atribuições legais,  

 
Considerando os termos constantes do Protocolado nº 4339/1/2021,  

 
 

D E C R E T A:  
 

Art. 1º Fica, na forma do disposto do artigo 2º da Lei Municipal nº 4.815, de 22 de 
abril de 2021, constituído o CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO – COMTUR, para biênio 
2021/2023, que terá seguinte composição: 

 
DO PODER PÚBLICO: 

 
I - UM REPRESENTANTE DO TURISMO 
- Janaina Gonçalves Faia - RG nº 28.413.255-X - Titular 
- Igor Guilherme Soares Senciatti - RG nº 59.223.173-2 - Suplente 

 
II - UM REPRESENTANTE DA CULTURA 
- Mário Roberto Moreira Junior - RG nº 43.039.902-9 - Titular 
- Helenice Aparecida Gomes - RG nº 23.062.497-2 - Suplente 
 
III - UM REPRESENTANTE DO MEIO AMBIENTE 
- Aline Erika Hori – RG nº 43.050.029-4 - Titular 
- Carmo Henrique Contiéri – RG nº 23.559.685-1 - Suplente 

 
IV - UM REPRESENTANTE DA EDUCAÇÃO 
- Varani Balthazar Junior - RG nº 40.239.336-3 - Titular 
- Melina Laura Cravo - RG nº 43.049.884-6 - Suplente 

 
V - UM REPRESENTANTE DO GOVERNO 
- Matheus Antônio Enei Francatto - RG nº 47.519.844-X - Titular 
- Reinaldo Borges Moreira - RG nº 43.050.404-4 - Suplente 
 
DA INICIATIVA PRIVADA: 
I - Um representante dos Meios de Hospedagem 
- Priscila Fernanda de Morais (Hotel Aquarius) - RG nº 48.640.903-X - Titular 
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Julio Fernando Galvão Dias
Prefeito Municipal - Gestão 2021/2024

José Toshio Saito 
Secretaria Municipal de Governo

Gilberto Tobias Domingues
Secretaria Municipal de Agropecuária, 
Obras e Meio Ambiente

Roberto Kazushi Tamura
Secretaria Municipal de Saúde

Carla Jeanice Batista Silveira Sales
Secretaria Municipal de Finanças

Ana Luiza Marques Souto Dias (interina)
Secretaria Municipal de Educação, 
Cultura, Esporte e Turismo

Pedro Paulo Galvão (interino)
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social

Carlos Pereira Barbosa Filho
Secretaria Municipal dos Negócios Jurídicos

Ana Luiza Marques Souto Dias 
Presidente Fundo Social de Solidariedade

Matheus Antônio Enei Francatto
Relações Institucionais

Administração Regional 
Vila Aparecida (Arva) - Tel.: 3542-6449

Ouvidoria / Corregedoria
Tel.: 08007743104 / 3542-1023

Departamento de Compras
Tel.: 3542-1176

Vigilância Patrimonial
3542-3069 

Junta Militar
Tel.: 3542-3724

Departamento Pessoal
Ramal 9920

Departamento de Trânsito
Ramal 9907

Departamento de Tributação
Ramal 9937
 
Fiscalização
3542-2411

Vigilância Sanitária
Tel.: 3542-4005

Câmara Municipal
Tel.: 3543-8190

PAT (Posto de Atendimento 
do Trabalhador)  - Tel.: 3542-4713

Procon  - Tel.: 3542-2101

Conselho Tutelar  - Tel.: 3542-2411
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- Osmar Martines Bargas (Pousada Capão Bonito) - RG nº 10.170.709 - Suplente 
 

II - UM REPRESENTANTE DOS RESTAURANTES E BARES 
- Carlos Alberto Bertoni (Porthal Rastro da Serpente) - RG nº 5.880.554-0 - Titular - 
Vice Presidente do Conselho 
- Flávio Henrique Monteiro (Rancho do Sopa) - RG nº20.981.140-7 - Suplente 

 
III - UM REPRESENTANTE DOS SERVIÇOS RECEPTIVOS 
- Pedro Augusto Ramo Guerra (PEABIRU Portal) - RG nº 41.345.2128-95 - Titular 
- Reinaldo Andrade da Cruz (Reinaldo Viagens e Turismo) - RG nº 24.952.705 -X - Suplente 

 
IV - UM REPRESENTANTE DO TURISMO RURAL 
- José Roberto Martins de Araújo - RG nº 19.177.505 - Titular 
- Bruno Fernando da Silva (Sociedade Civil) - RG nº 35.337.102-6 - Suplente 

 
V - UM REPRESENTANTE DO COMÉRCIO LOCAL 
- Ary Russo de Oliveira (ACIAP) - RG nº 13.893.296-7 - Titular - Presidente do Conselho 
- Anderson Ferreira – RG nº 202.107.53-X - Bitaca Bistrô - Suplente 
 
VI - UM REPRESENTANTE DA FACULDADE DE TECNOLOGIA DE SÃO PAULO (FATEC) 
- André Luis de Mello Almeida Junior - RG nº 41.175.037-9 - Titular 
- Winter Eric de Souza - RG nº 53.719.443-5 - Suplente 
 
VII - UM REPRESENTANTE DA ESCOLA TÉCNICA DO ESTADO DE SÃO PAULO (ETEC) 
- Cristina Beatriz da Cruz - RG nº 28.628.478 -5 - Titular 
- Alison Cesar Sudário de Freitas - RG nº 27.109.150-2 - Suplente 

 
VIII - UM REPRESENTANTE DO INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO AMBIENTAL 
SUSTENTÁVEL (IDEAS) 
- Paulo Henrique da Silva Queiroz (IDEAS) - RG nº 34.070.725-2 - Titular 
- Gilson Eduardo Kurtz de Carvalho (Rede Regional de Cidadania Ativa) - RG nº 
18.324.77203 - Suplente 
 
IX - UM REPRESENTANTE DAS UNIDADES DE CONSERVAÇÃO (PARQUES ESTADUAIS) 
- Thiago Borges Conforti (Parques Estaduais e Unidades de Conservação) - RG nº 
23.224.182-X - Titular 
- Stephano Guilhermo da Silveira Bonani (Sociedade Civil) - RG nº 52.162.342-X - 

Suplente 
 

X - UM REPRESENTANTE DAS EMPRESAS DO SETOR DE CELULOSE E PAPEL 
- Alessandra P. Lohn - RG nº 28.951.527-0 - Titular 
- Ludmila Garrosino da Costa Daniel - RG nº 46.187.866-5 - Suplente 
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Parágrafo único. Os membros do Conselho Municipal de Turismo de Capão Bonito – 
COMTUR, ora indicados, ficam nomeados para comporem o presente Conselho, cujo 
exercício será gratuito, mas o trabalho considerado relevante à população, com mandato de 
02 (dois) anos.      

 
Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

 
Paço Municipal “Doutor João Pereira dos Santos Filho”, 30 de abril de 2021. 

 
 
 
 
 
 

                                      DR. JULIO FERNANDO GALVÃO DIAS 
                                                                                     Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Publicado e afixado na SPG, registrado na data supra.  


